
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
15/10/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5298/2025 de 15/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  500.000,00 914 - 4.4.90.51.00.00 1518

Total Suplementação:  500.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 500.000,00Receita: 2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1518
 500.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  15 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
15/10/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5299/2025 de 15/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

09.004.18.541.0011.2.135. ATIVIDADES DE RECICLAGEM

OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00 915 - 4.4.90.51.00.00 969

Total Suplementação:  200.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 200.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.17.00000000 Fonte: 969

 200.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  15 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238  

               
_______________________________________________________________________________ 

 
 

DECRETO N.º 5.295, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 
                                        

 

 

SÚMULA: Estabelece ponto facultativo para órgãos públicos do 
município de Lidianópolis-PR. 

 

 

O Senhor Aparecido Buzato, Prefeito do Município de Lidianópolis, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.97, 

da Lei Orgânica do Município. 

 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido como ponto facultativo nas repartições pública do município 

nos dias 28/10/2025 (terça-feira), 21/11/2025 (sexta-feira), 24/12/2025 (quarta-feira), 

26/12/2025 (sexta-feira), 31/12/2025 (quarta-feira) e 02/01/2026 (sexta-feira), para os 

servidores da Administração Pública Municipal do Poder Executivo ressalvados os 

serviços e as atividades de natureza essencial, saúde, assistência social e limpeza 

pública.  

 

Art. 2º - Os ocupantes de cargos comissionados deverão permanecer à disposição em 

caso de eventual necessidade de serviço. 

 

Art. 3º - Os processos sindicantes e disciplinares, bem como os pretensos recursos 

licitatórios ficarão suspensos no prazo mencionado no artigo 1º deste Decreto. 

 

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor nesta data 

e, posteriormente será publicado no diário oficial do município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO. 

 

 

 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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DECRETO Nº 5.297, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

SÚMULA: NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRA, E EQUIPE DE APOIO PARA 
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 
CONTRATOS MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 
Federal nº 14.133/2021 NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, Sr. 

APARECIDO BUZATO, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 

Municipal nº 4.614 de 13 de março de 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia a servidora pública municipal Sr.ª LIGIA PRISCILA AMORIM 

OLIVEIRA, matrícula nº 200564 para a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 

PREGOEIRA do Município de Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente 

responsável pela condução do certame é designada Pregoeira. 

 

Art. 2º - A Agente de Contratação nomeada nos termos deste Decreto, exercerá as 

atribuições dispostas no Art. 2º, caput, incisos e parágrafos do Decreto Municipal nº 4.614, de 

13 de março de 2023 e demais atribuições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 3º - Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de EQUIPE DE 

APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº14.133/2021:   

- Matheus Henrique Kozluk dos Santos – matrícula nº 300040; 

- Catia Cibele Semchechem  – matrícula nº 200728; 

-  Vera Lucia Lopes Santos – matrícula nº 500015/200446; 

 

Parágrafo Único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a 

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 
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Art. 5º - Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor nesta 

data, e posteriormente será publicado no diário oficial do município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS TREZE DIAS DO MÊS 

DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.  

 

  

APARECIDO BUZATO 

Prefeito de Lidianópolis   
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº 089/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 36/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

   
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  
CONTRATADA: Angela Maria Fernandes da Silva– RG Nº 10.xx6.xx1-x-SESP-
PR 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Enfermeira Padrão, com 
carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas a assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde Participar da 
elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e 
projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde. 

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 5.209,47. (Cinco Mil Duzentos e Nove Reais e 
Quarenta e Sete Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 14/10/2025 e término em 11/04/2026 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E CINCO. 

 

                                                 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DO MUNÍCIPIO 
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PORTARIA N.º 5.277, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                      Conceder 10 dias de férias a servidora Sr.ª Luzia Iraceli Graneiro 
Campos portadora da matrícula 200311, lotada no cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, a partir de 13/10/2025 a 22/10/2025, referente ao período aquisitivo de 
10/12/2022 à 09/12/2023. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 

 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 

    

 

 
 

 
 

 
 

77

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 4731238  

               ________________________________________________________________________________ 
  

 
PORTARIA N.º 5.278, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de 

servidora para o cargo de Farmacêutico (a) - 40 horas e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho pelo período 

de 60 dias 04/09/2025 a 02/11/2025 da Sr.ª Caroline Guerra Marangon, o contrato de 

trabalho por tempo determinado no cargo de Farmacêutico (a) - 40 horas semanais, em 

regime especial de trabalho, conforme Edital  abertura  n.º 105/2024, em conformidade com 

a Leis nºs 638/2013; 847/2017 e 1.041/2020. 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 
 

 
APARECIDO BUZATO  

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2222

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2323

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2424

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2525

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2626

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2727

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2828

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

2929

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3030

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3131

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3232

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3333

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3434

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3535

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3636

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3737

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3838

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

3939

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4040

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4141

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4242

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4343

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4444

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4545

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4646

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4747

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4848

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

4949

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5050

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5151

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5252

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5353

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5454

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5555

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5656

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5757

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5858

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5959

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6060

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6262

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6363

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6464

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6565

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6666

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6767

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6868

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6969

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7070

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7171

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7272

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7373

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7474

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7575

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7676

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7777

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7878

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7979

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8080

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8181

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8282

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8383

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8484

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8585

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8686

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8787

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8888

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8989

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9090

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9292

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9393

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9494

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9595

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9696

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9797

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9898

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9999

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

100100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

101101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

102102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

103103

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

104104

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

105105

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

106106

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

107107

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

108108

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

109109

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

110110

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

111111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

112112

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

113113

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

114114

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

115115

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

116116

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3826  Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Quarta-Feira, 15 de Outubro de 2025
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